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“Dispõe sobre a ctiiação | de 
cargos. cc: : t É 

l | . 

| 
O DR. CLAIN FERRARI, Prefeito, do 

Município ce Inda latuba, usando das atribuições que Me 

. E   

        

são conferidas por lei, | 
1 

FAZ SABER que a Cânara (Municipal 
aprovou é ale sanciona e promulga a seguinte leis 

aa Ê ' 

” rt. 49 —- Ficam criados [id <tdois) 
. cargos de carreira de Mecânico de Máquinas, de 

provimento efetivo, cujo vencinento padrão cornfesponderá 
à Referência 26 da Tabela [I da Lei 2.712 de Og de agosto 
de 41991 e suas alterações subsequentes. | 

| 
Art. “2 - Às despesas decórrentes da 

execução desta lei correrão por conta dai dotações 

orçamentárias próprias relativas a Pessoal, gonstantes 

da orçamento, vigente. : “ 
. ui 

Brt. 30 - Esta lei entrar; em vigor 
na data de sua publicação. iz 
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árt. 40 - Revogamese as qisposições 
em contrário. o» 

Prefeitura Municipal de Indáiatuba, 
aos 19 de maio de 1992. ft 

  DR. CLAI FERRARI Ii 
PREFEITO / MUNICIPAL 
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